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LEI N º 134/1.999 

MOllllll(;A O PJ,ANO PLURIANUAL, A LEI DE 
DIRETRIZES OR(_:AMENTÁRIAS, PARA AQUISI
ÇÃO DE UMA FO"fOCOPIADlJRA PRClFISSIClNAL, 
PARA ATENDIJ\1ENTO NA Álll•:A llA l~l>UCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, lJMA l<'O'l'O(:OPlAllORA 
Pll01''ISSIONAL E UMA MÁQUINA PARA 
ENCADERNAÇÃCl DE PEQlJENO PORTE, PARA 
ATENDTMEN'fü NA ÁRl~A DA ADMINISTRAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DClCE DCl NORTE E DÁ 
OlJTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O P1·efeito M1111icipal de Ág11a Doce do No1·te, EsfltdíJ clr; 
Espí1·íto !:J'l1nto, 

J<AZ SABER QLJE A CÂMARA MlJNICIPAf, 
DECRETOU E EJ,E SANCIONA A SEGUJN"l'E LEI: 

Ar!. 1 º . Fica inclt1ído 110 Plano Pl11rianual de q11e trata a T .ei 
Mtinieipal 11º 059/97, de 16 de deze1nbro de 1.997, para o exercício de 1.999, a 
<tqtlisição ele uma f"otocopiadora profissional, para atendimenlo Till área da 
Edt1cação, Cult11ra e Espo1tes, do Mt1nicípio de Ág11a Doce do Norte. 

Art. 2°. Fica inclt1ído na T.ei de f)irelri,i:cs Orya1ncntárias de qt1e 
trata a Lei 11" 076/98, de 02 ,Jc jull10 ,Jc 1.998, 1nais urn ite1n 110 anexo da Secretaria 
M11níci1Jal de F.dt1caçãl), Cttltura e Esportes: 

47 - ''A(111isiçãu ,Je 11ma fotocopiadora profissional, pi1ra 
a1Jroximadame11te 12 cópias por 1ninnto co1n redução e ampliação e 
11111lticópia <le 01 a 99.'' 

Ar!. 3° . Fica i11cluído nu Pla110 Pl11ria11ual de qt1e trata a l,ei 
M11nicipal 11º 059/97, de 16 de dezembro de 1.997, para o exercício de 1.999, a 
a<.Jtiisição de 11ma tOtocopiadora protissi()nal e 11ma má411ina pttra e11cadernação de 
pct111eno pllrle, para atendime11to na área da Ad111i11istração, do Município de Ág11a 
J.)occ elo Nt)rte. 
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Art. 4". r·ica incluído na Lei de Diretrizes Orça111e11tárias de qtie 
traia a T .ei 11º 076/98, de 02 de jl1ll10 de 1.998, 1nais L1111 ite111 no anexo da Secretaria 
Iv1L1t1iei1Jal t!c Adn1inlstração: 

16 - ''Aq11isição ele 111na fotocopiad1)ra pr(1fis~i11nal, para 
ªJ'roxi1na1ia111e11te 12 cópias por min11to com redução e ampliação com 
11111lticópia 1le 01 :1 99.'' 

17 - ''Aquisição de 111na 111áq11ina (Jara encadernação de 
peq11eno 1101·te.'' 

Alt. 5° . As despcsl!s deCl)fl'e111es desta Lei, con·erão à conta das 
dotações orça111entárias prl111rias, alt[l)ri:r_ndtl o Poder Exec11tivo M11nicipal a fàzer a 
st111le111e11tação pc1tinc11tcs, se 11e(.:essário. 

1\rt. 6u. Esta Lei entra eltl vigor 11a <lata de sua publicação, 
revogadas as dis11t1siçõcs e111 co11trário. 

Gahi11ete do Preteito M11nicípa! de Água Doce do Noite, Estado 
do Espírito Sa11to, aos 25 de ouluhr11 de 1.999. 

COELHO 
·éfeito M1r11ici11al 
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